
 

 

EDITAL NDCT Nº 01/2023 

PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA (PIC) – FCM/TR 2023.1 

Seleção de propostas para apoio às atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação na área de Ciências Médicas e da 

Saúde 

O NDCT, por intermédio do DEPE torna público o presente Edital e convoca os 

interessados a apresentarem propostas. 

1 – DÚVIDAS FREQUENTES  

✏️ Quem pode ser orientador do PIC? 

Professores Mestres e Doutores da FCM/TR.  

** Professores horistas que desejarem ser orientadores do programa, deverão ter 

autorização prévia da coordenação de curso.  

 

✏️ Quantos grupos o professor poderá orientar? 

Cada professor poderá orientar até 3 grupos com no máximo 3 estudantes cada.  

 

✏️ Qual valor da bolsa que os estudantes recebem? 

A bolsa tem valor de R$ 300,00 e será creditada durante 6 meses.   

 



*Obs.: Os projetos poderão ter duração de 6 a 12 meses (caso dure 12 meses, os 

6 meses restantes serão desenvolvidos em caráter voluntário).  

➢ O estudante com o maior IDA do grupo é que será contemplado com a bolsa e 

terá o crédito abatido na mensalidade. 

➢ Estudantes que possuem PROUNI deverão se dirigir ao financeiro para receber 

o valor em dinheiro.  

 

✏️ Todos do grupo ganham certificado de bolsista? 

Sim. A bolsa é creditada para o estudante de maior IDA, todavia é um fomento para o 

projeto. Por este motivo, todos os demais envolvidos são bolsistas. 

 

✏️ Como finalizar o PIC para obter o certificado? 

Ao final da sua pesquisa, os participantes do grupo juntamente com o orientador, 

deverão preencher um formulário disponível no site da Suprema - 

http://www.suprematresrios.com.br/; link NDCT, programa de iniciação científica). 

Após preenchimento do formulário, um membro do grupo deverá enviar ao e-mail 

pic@tr.suprema.edu.br o produto final gerado na iniciação científica (artigo completo, 

certificado de apresentação em congresso ou e-book).  

 

✏️ PIC e CEP é a mesma coisa? 

Não. O PIC é um programa que incentiva a realização de pesquisas dentro da 

instituição. O CEP, ou seja, o Comitê de Ética em Pesquisa, é um colegiado 

responsável pela aprovação de projetos que envolvam direta ou indiretamente seres 

humanos. Se o projeto que você pretende desenvolver no PIC tem como objetivo utilizar 

prontuários, registros, entrevistas por formulários on-line, deverá ser submetido a 

avaliação do comitê. Se for um artigo de revisão sistemática com ou sem meta-análise, 

não tem necessidade de avaliação do CEP. 

 



✏️ A partir de qual período posso participar do PIC? 

Não existem restrições, todavia recomendamos que os estudantes iniciem sua 

participação a partir do 3º período, tendo em vista que para confecção do projeto de 

pesquisa e submissão ao CEP, são necessários conhecimentos prévios obtidos na 

disciplina de Ciências da Saúde Baseada em Evidências. 

 

✏️ Tenho dúvidas sobre o programa, a quem posso recorrer? 

Caso você ainda tenha alguma dúvida, agende um horário com a Prof. Dr. Leonardo de 

Figueiredo Vilela. Os atendimentos são realizados com horários previamente 

agendados na Central de Informações da instituição. 

 

 

 

 


